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Chamada Pública N° 01/2019 

 

O MUNICÍPIO DE LONDRINA, por meio da Autarquia Municipal de Saúde, torna 

pública a abertura do presente edital de Chamamento para conhecimento de pessoas 

jurídicas prestadoras de serviços de saúde interessadas em realizar atendimento em 

caráter complementar aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde - na 

especialidade de Fisioterapia (motora, neurológica, respiratória, 

uroginecológica, vascular e hidroterapia) aos usuários do SUS no nível de média 

complexidade do segmento ambulatorial, de acordo com os termos da Portaria de 

Consolidação Nº 1, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a participação 

complementar da iniciativa privada na execução de ações e serviços de saúde e o 

credenciamento de serviços de saúde no Sistema Único de Saúde (SUS); Lei Nº 

13.019 de 31 de julho de 2014 que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 

administração públicas e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 

mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 

planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em 

acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e 

de cooperação; e altera as Leis Nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de 

março de 1999; Lei Nº 13.204 de 14 de dezembro de 2015 que altera a Lei Nº 13.019 

de 31 de julho de 2014 “que estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, 

envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração 

pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 

consecução de finalidades de interesse público; define diretrizes para a política de 

fomento e de colaboração com organizações da sociedade civil; institui o termo de 

colaboração e o termo de fomento; e altera as Leis No 8.429, de 02 de junho de 1992 e 

9.790 de 23 de março de 1999”; altera as Leis No 8.429 de 02 de junho de 1992, 9.790 

de 23 de março de 1999, 9.249 de 26 de dezembro de 1995, 9.532 de 10 de 

dezembro de 1997, 12.101 de 27 de novembro de 2009, e 8.666 de 21 de junho de 

1993; e revoga a Lei Nº 91, de 28 de agosto de 1935; Art. 3º da Lei Nº 12.101 de 27 

de novembro de 2009 que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de 

assistência social; regula os procedimentos de isenção de contribuições para a 

seguridade social; Portaria Nº 793 de 24 de abril de 2012 que institui a Rede de 

Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do Sistema Único de Saúde; Lei Nº 

8.856 de 01 de março de 1994, que fixa a Jornada de Trabalho dos Profissionais 

Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional; Resolução COFFITO 387 de 08 de junho de 
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2011  que fixa e estabelece os Parâmetros Assistenciais Fisioterapêuticos nas 

diversas modalidades prestadas pelo fisioterapeuta e dá outras providências; 

Resolução COFFITO 444 de 26 de abril de 2014 que altera a Resolução COFFITO N° 

387/2011, que fixa e estabelece os Parâmetros Assistenciais Fisioterapêuticos nas 

diversas modalidades prestadas pelo fisioterapeuta; Lei Nº 8.080/90, Lei Nº 8.666/93 e 

demais portarias e regras do Ministério da Saúde para prestação de serviços públicos 

de saúde, bem como com os critérios estabelecidos conforme segue: 

 

I – Os envelopes com a documentação de habilitação dos interessados constante no 

anexo III e proposta da entidade acerca da disponibilidade de atendimento junto ao 

SUS serão recebidos na sede da Autarquia Municipal de Saúde estabelecida na Av. 

Theodoro Victorelli, 103, nesta cidade de Londrina/PR, de segunda à sexta-feira, das 

12 às 17 horas, para verificar o cumprimento dos requisitos dispostos em edital, em 

envelopes identificados com o número e objeto do presente edital, bem como nome da 

empresa. 

II – Os serviços serão divididos em dois lotes:  

1. Fisioterapia motora, fisioterapia neurológica, fisioterapia respiratória, 

fisioterapia vascular e fisioterapia uroginecológica;* 

2. Fisioterapia aquática (hidroterapia); 

Havendo o interesse e condição do prestador na execução dos dois lotes, deverá ser 

apresentada uma proposta para cada.  

*Os interessados no lote 01 deverão, obrigatoriamente, ofertar serviços conforme 

percentuais abaixo: 

 

Especialidade Porcentagem da capacidade total instalada 

Fisioterapia Motora 85% 

Fisioterapia Neurológica 09% 

Fisioterapia Respiratória 03% 

Fisioterapia Uroginecológica 1,5% 

Fisioterapia Vascular 1,5% 

 

III – A fundamentação do presente procedimento se encontra na Portaria GM/MS 

2.567/2016. 

IV – O edital será publicado no site e no Jornal Oficial do Município. 

V – A participação no presente processo não obriga a Administração em efetivar 
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contratos. 

VI – Maiores informações encontram-se dispostas abaixo e poderão ser obtidas 

através do e-mail dir.daca@gmail.com 

 

Londrina, __ de ____________ de 20_ 

 

 

Carlos Felippe M. Machado 

Diretor Superintendente 
Autarquia Municipal de Saúde 
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ANEXO I – CONDIÇÕES GERAIS DO CHAMAMENTO 

 

1. OBJETO 

1.1 O presente edital objetiva o conhecimento, pela Secretaria Municipal de Saúde, de 

pessoas jurídicas que tenham capacidade técnica e operacional suficiente para 

prestação de serviços de atendimento em caráter complementar aos usuários do SUS 

(Sistema Único de Saúde) na especialidade de Fisioterapia (motora, neurológica, 

respiratória, uroginecológica, vascular e hidroterapia) aos usuários do SUS no 

nível de média complexidade do segmento ambulatorial, o que possibilitará, a 

critério da Administração, cumpridos os requisitos técnicos e legais, a celebração de 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, de acordo com a Portaria de 

Consolidação Nº 1, de 28 de setembro de 2017, Lei Nº 13.019 de 31 de julho de 2014, 

Lei Nº 13.204 de 14 de dezembro de 2015, Portaria Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 

Lei Nº 8080/90 e alterações e demais especificações constantes deste edital. 

1.1.1 O atendimento será feito nos níveis de média complexidade, com realização de 

consultas e procedimentos conforme previsão constante na tabela SUS, definidas de 

acordo com Portarias emitidas pelo Ministério da Saúde e peculiaridades na tipificação 

da assistência.  

 
1.1.2 A capacidade total instalada de cada prestador deverá ser de no mínimo 200 

clientes/pacientes por mês no lote 01 e 100 clientes/pacientes por mês no lote 02. 

1.1.3 A distribuição da capacidade total instalada da clínica no caso de o prestador se 

habilitar para o lote 01 (motora, neurológica, respiratória, uroginecológica e vascular) 

deverá respeitar a seguinte tabela: 

Grupo 
Subgrupo 
Forma de 

Organização 

Procedimento 
Valor (R$) 
médio por 

procedimento 

03.02.01 
Assistência fisioterapêutica em alterações 
obstétricas, neonatais e uroginecológicas 

UROGINECO 
R$ 5,46 

03.02.04 
Assistência fisioterapêutica 

cardiovasculares e pneumo-funcionais 
VASCULAR 

R$ 4,67 

03.02.05 
Assistência fisioterapêutica nas 

disfunções musculo esqueleticas (todas as 
origens) 

R$ 5,36 

03.02.06 Assistência fisioterapêutica nas alterações 
em neurologia R$ 5,74 
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Especialidade Porcentagem da capacidade total instalada 

Fisioterapia Motora 85% 

Fisioterapia Neurológica 09% 

Fisioterapia Respiratória 03% 

Fisioterapia Uroginecológica 1,5% 

Fisioterapia Vascular 1,5% 

 
1.1.4 O atendimento será feito por intermédio do fisioterapeuta utilizando técnicas 

terapêuticas específicas em conformidade com normativas da Lei Nº 8.856 de 01 de 

março de 1994, que fixa a Jornada de Trabalho dos Profissionais Fisioterapeuta e 

Terapeuta Ocupacional; Resolução COFFITO 387 de 08 de junho de 2011  que fixa e 

estabelece os Parâmetros Assistenciais Fisioterapêuticos nas diversas modalidades, 

prestadas pelo fisioterapeuta e dá outras providências; Resolução COFFITO 444 de 

26 de abril de 2014 que altera a Resolução COFFITO Nº 387/2011, que fixa e 

estabelece os Parâmetros Assistenciais Fisioterapêuticos nas diversas modalidades 

prestadas pelo fisioterapeuta. 

1.1.5 A conferência da capacidade operacional oferecida pela entidade e do perfil do 

cliente/paciente que poderá atender, será definida por Comissão Técnica após a visita 

in loco e verificação dos requisitos em check list. 

1.2 De acordo com o § 1º do artigo 199 da Constituição Federal e artigo 25 da Lei Nº 

8080/90, na hipótese de eventual contratação, terão preferência às entidades 

filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

1.3 Desde que cumpram os requisitos do edital, em havendo mais de uma entidade 

filantrópica ou sem fins lucrativos, interessadas na realização dos serviços, será 

efetuada divisão da demanda igualitariamente, respeitando as especificidades 

técnicas da(s) entidade(s) e de acordo com parecer da Comissão Técnica supracitada 

acerca da definição do perfil do cliente/paciente que a entidade poderá atender, e da 

sua capacidade operacional. 

1.4 As demais pessoas jurídicas que não se enquadrem na situação prevista acima, 

só serão contratadas se, após a contratação das entidades preferenciais supracitadas, 

ainda persistir a necessidade de complementar os serviços, o que se dará apenas 

para o volume de serviços que exceder à capacidade destas instituições. Nesse caso, 

a demanda de serviço excedente, caso exista mais de uma pessoa jurídica na 

condição descrita neste item, será também dividida igualitariamente entre estas, desde 
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que de acordo com as mesmas condições previstas no item 1.3. 

1.5 Os participantes do chamamento, caso cumpram todas as condições previstas, e 

após parecer técnico positivo da Comissão Técnica, serão convocados a celebrar 

contrato com a Administração, nos termos da minuta constante no anexo IV, bem 

como a pactuar o respectivo documento descritivo, a exemplo do anexo V. 

1.5.1 De acordo com art. 129, inciso XI, da Portaria Consolidada Nº 1/2017, o 

Documento Descritivo é um instrumento de operacionalização das ações e serviços 

planejados de assistência à saúde com as respectivas metas qualitativas e 

quantitativas, identificando, quando couber, metas relacionadas à gestão, avaliação, 

ensino e pesquisa, anexado ou parte integrante do termo contratual ou contrato; 

1.6 Considerando o desconhecimento do número de prestadores em condições de 

celebrar eventuais contratos para o objeto deste chamamento, observados os itens 1.3 

e 1.4, e obedecido ainda o perfil de atendimento em qual especialidade o prestador 

tem condições de realizar atendimento, não é garantida a contratação da capacidade 

operacional total do prestador. 

1.7 Os participantes declaram ter conhecimento de todas as condições estabelecidas 

neste edital, e seus anexos, os quais o integram, para fins da perfeita execução e 

entendimento da forma de prestação de serviço. 

1.8 Regras gerais de funcionamento: 

1.8.1 Constituir-se em serviço de referência regulado junto ao SUS, que forneça 

atendimento de fisioterapia aos usuários do SUS.  

1.8.2 Disponibilizar a estrutura organizacional do serviço a fim de facilitar o acesso dos 

usuários e acompanhantes às instalações da contratada, garantindo o acesso em 

porta de entrada unificada e respeitar os direitos dos usuários, familiares e 

acompanhantes; 

1.8.3 Observar as demais situações estabelecidas no contrato e documento descritivo; 

1.8.4 Manter dedicação ao SUS através da realização da assistência e cumprimento 

às diretrizes e princípios do sistema, bem como garantir a gratuidade do atendimento 

realizado aos usuários do SUS, sendo vedado qualquer tipo de cobrança; 

1.8.5 Manter afixado em local de circulação de pacientes e familiares com fácil 

visualização a placa de identificação como serviço credenciado para atendimento SUS 

e a garantia da gratuidade do atendimento. 

1.8.6 Os serviços serão executados dentro das características e especificações 
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técnicas acordadas, seguindo o fluxo para acesso e recepção dos clientes/pacientes 

referenciados pelas instancias reguladoras da Autarquia Municipal de Saúde mediante 

impressos específicos de encaminhamentos de referência e contrarreferência. 

1.8.7 Para o processamento do pagamento a contratada deverá encaminhar a 

Contratante por meio eletrônico o boletim de produção ambulatorial, juntamente à nota 

fiscal comprovando prestação de serviço, bem como enviar as fichas individuais de 

atendimento/faturamento e as certidões de regularidades da Contratada. 

1.8.8 A Instituição deverá manter as instalações físicas adequadas, aprovados 

mediante relatório de vistoria da Vigilância Sanitária e emissão da licença sanitária. 

 

2. RECURSOS FINANCEIROS E VALOR 

2.1 O pagamento relativo à execução dos serviços será de acordo com as condições 

previstas no Contrato e com a avaliação das metas/parâmetros contidos no 

Documento Descritivo, de acordo com auditoria analítica periódica, e quando 

necessária, in loco. 

2.2 A referência de preços utilizada para fins de processamento e acompanhamento é 

a Tabela Unificada de Procedimentos e OPM do SUS, a qual poderá sofrer alterações, 

conforme atualização do Ministério da Saúde, que deverão ser acompanhadas através 

do sítio: http://sigtap.datasus.gov.br. 

2.3 As demandas serão atendidas em parte pela dotação orçamentária constante do 

exercício do ano corrente e por conta dos exercícios subseqüentes. 

2.4 Os valores previstos mensalmente para atendimento total da demanda dos 

serviços de fisioterapia no lote 01 serão de aproximadamente 2.800 sessões/mês, o 

que equivale a aproximadamente 33.600 sessões/ano, e para o lote 02 

aproximadamente 3.040 sessões/mês o que equivale a aproximadamente 36.480 

sessões/ano.  

2.5 Para fixação do valor de cada contrato, a demanda total prevista acima será 

dividida pelo número de prestadores habilitados, obedecidos os critérios previstos no 

item 1.3 e 1.4, ratificado pela Comissão Técnica, conforme item 1.1.1 a 1.1.3. 

 

3. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

3.1 A contratação, após os trâmites prévios elencados neste edital, seguirá o fluxo da 

Lei Nº 8.666/93, sendo firmados contratos autônomos, de acordo com a forma prevista 

em Lei. A minuta de contrato se encontra no anexo IV do presente. 
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4. PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1 O contrato eventualmente celebrado será pelo prazo de 60 (sessenta) meses, 

dada a natureza continuada do serviço, cujo atendimento não pode ser interrompido. 

Ademais, diversas políticas públicas de saúde de caráter transitório implementadas 

pelo Ministério da Saúde e Secretaria Estadual de Saúde ao longo da execução do 

contrato poderiam ser inviabilizadas pela fixação de prazo e valor inferiores. 

 

5. APRESENTAÇÃO DE ENVELOPES E HABILITAÇÃO 

5.1 Os envelopes contendo a documentação de habilitação prevista no anexo III 

deverão ser apresentados na sede da Autarquia Municipal de Saúde estabelecida na 

Av. Theodoro Victorelli, 103, nesta cidade de Londrina/PR, de segunda à sexta-feira, 

das 12 às 17 horas, devendo a entidade especificar quais os lotes de habilitação.  

5.2 As pessoas jurídicas proponentes ficam cientes de que, após apresentada sua 

proposta, será realizada vistoria no estabelecimento por comissão técnica, sendo 

avaliados os termos constantes no check list e verificada a compatibilidade da 

capacidade operacional informada, bem como a especificidade do atendimento que 

poderá prestar. 

5.3 Da documentação apresentada, bem como da avaliação do check list e demais 

análises conforme item 5.2, será realizado relatório técnico por comissão competente, 

de acordo com o seguinte: 

a) propondo ou não o credenciamento do prestador; 

b) volume de serviço que a entidade pode executar o que não poderá extrapolar a 

capacidade máxima oferecida pelo proponente. 

c) perfis de clientes/pacientes que poderá atender – especialidades de atendimento 

em fisioterapia – de acordo com o oferecido pelo proponente. 

5.4 Após a vistoria, na hipótese de não ser constatado de imediato o cumprimento dos 

requisitos do check list ou pela constatação da não apresentação de todos os 

documentos de habilitação, nos termos do anexo III: 

5.4.1 O interessado será notificado, por escrito, pela requisitante da contratualização, 

para saneamento da situação, justificando e motivando seu pedido, de acordo com os 

termos estabelecidos no edital. 

5.4.2 O prazo para saneamento é de 5 dias úteis, mediante apresentação de 

documentos, e/ou com realização de nova vistoria para verificação de terem sido 

escoimados os motivos que ensejaram o pedido de ajustes. 
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5.4.3 Caso não haja a providência durante o período, a proposta do interessado será 

arquivada, e tal informação deverá constar do processo respectivo, com os motivos 

que a ensejaram, sendo descartada a documentação apresentada. 

5.4.4 Havendo interesse, novo requerimento deverá ser enviado, e totalmente 

instruído, nos termos estabelecidos em edital. Não haverá aproveitamento de 

documentação. 

5.5 Após a vistoria, caso constatado o cumprimento de todas as condições propostas 

no presente edital, será emitido relatório técnico por comissão competente, depois de 

observados os critérios estabelecidos nos itens 1.7 e 1.8, conforme abaixo: 

5.5.1 Propondo ao Secretário Municipal de Saúde a contratualização do interessado; 

5.5.2 A capacidade operacional (subsidiariamente à avaliação dos itens citados, deve 

ser observado o limite do que foi oferecido pela própria clínica prestadora); 

5.5.3 O valor da contratação; 

5.5.4 A apresentação do Documento Descritivo devidamente ajustado e assinado; 

5.5.7 Anexar o relatório de check list e a documentação de habilitação; 

5.6 Os participantes do chamamento, caso cumpram todas as condições previstas, e 

após parecer positivo da Comissão Técnica no check list, poderão ser convocados a 

celebrar contrato com a Administração, na hipótese de conveniência e oportunidade, 

nos termos da minuta constante no anexo IV, bem como a pactuar o respectivo 

Documento Descritivo, a exemplo do anexo V. 

5.6.1 O Documento Descritivo é um instrumento que integrará todos os ajustes entre o 

ente público e a instituição privada, devendo conter elementos que demonstrem a 

utilização da capacidade instalada necessária ao cumprimento do objeto do contrato, a 

definição de oferta, fluxo de serviços e pactuação de metas. 

5.7 Havendo a convocação, o interessado deverá comparecer no prazo máximo de 5 

(cinco) dias. Não havendo o comparecimento, poderá ser entendido como o 

desinteresse na contratualização, e o pedido arquivado, com tal informação. 

5.8 O presente edital e os anexos serão interpretados em conjunto para possibilitar a           

perfeita execução e compreensão do objeto pretendido. 

 

 

Carlos Felippe M. Machado 

Diretor Superintendente 
Autarquia Municipal de Saúde 



10  

ANEXO II – CHECK LIST DE VISTORIA DE ESTABELECIMENTO 

 
CHECK LIST DE VISTORIA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FISIOTERAPIA (lote 01 e lote 02) 
 
NOME DO ESTABELECIMENTO:  

CNPJ :  

RESPONSÁVELTÉCNICO:  

CAPACIDADE OPERACIONALOFERECIDA:                      

 
1. REGISTRO INDIVIDUALIZADO POR USUÁRIO COM LAUDOS/RESULTADOS 
DOS PROCEDIMENTOS REALIZADOS? 
( ) SIM ( ) NÃO 
 
2. ANÁLISE TÉCNICA DA AMOSTRAGEM DE LAUDOS E PRONTUÁRIOS 
a) PADRÃO DE LAUDO E PRONTUÁRIOS COMPLETOS? 
IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO, PROFISSIONAL SOLICITANTE, PROFISSIONAL 
RESPONSÁVEL (NOME, REGISTRO E ASSINATURA), DADOS CLÍNICOS. 
( ) SIM ( ) NÃO 
 
b) APRESENTAÇÃO DE PROJETO TERAPÊUTICO INDIVIDUAL (SINGULAR) PARA 
CADA CLIENTE/PACIENTE? 
( ) SIM ( ) NÃO 
 
3. LIMPEZA ADEQUADA? 
( ) SIM ( ) NÃO 
 
4. ALMOXARIFADO 
a) ARMAZENAMENTO DOS MATERIAIS EM LOCAL ADEQUADO? 
( ) SIM ( ) NÃO 
 
b) QUANTIDADE DE MATERIAIS SUFICIENTE PARA O ATENDIMENTO 
CONTRATADO SEMANAL? 
( ) SIM ( ) NÃO 
 
5. RECURSOS HUMANOS 
a) ESCALA DE TRABALHO COMPATÍVEL COM A PROGRAMAÇÃO E AGENDA 
CONTRATADA? 
( ) SIM ( ) NÃO 
 
b) CERTIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PROFISSIONAIS VINCULADOS AO SERVIÇO 
CONTRATADO? 
( ) SIM ( ) NÃO 
 
c) Nº DE PROFISSIONAIS, TÉCNICOS E FUNCIONÁRIOS ADMINISTRATIVOS, DE 
RECEPÇÃO E ZELADORIA COMPATIVEIS COM A PROGRAMAÇÃO 
CONTRATADA? 
( ) SIM ( ) NÃO 
 
d) ROTINAS E MANUAIS DE PROCESSO DE TRABALHO EXISTENTES E 
DISPONÍVEIS AOS PROFISSIONAIS E FUNCIONÁRIOS? 
( ) SIM ( ) NÃO 
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e) A CAPACIDADE OPERACIONAL OFERECIDA É COMPATÍVEL COM A 
ESTRUTURA DO ESTABELECIMENTO? 
( ) SIM ( ) NÃO. Em caso negativo, qual a capacidade______________ 
 
f) QUAL A ESPECIFICIDADE DO ATENDIMENTO, DE ACORDO COM PROPOSTA. 
( ) FISIOTERAPIA MOTORA 
( ) FISIOTERAPIA NEUROLÓGICA 
( ) FISIOTERAPIA RESPIRATÓRIA 
( ) FISIOTERAPIA UROGINECOLÓGICA 
( ) FISIOTERAPIA VASCULAR 
( ) HIDROTERAPIA 
 
 
Somente para o lote 02 
 

CONDIÇÕES DA PISCINA SIM NÃO 

Condições físicas das piscinas, em bom estado de conservação   

Possui revestimento interno de material impermeável e de superfície lisa, 
sem sujeiras no fundo, nas paredes ou na superfície 

  

Possuem ralos ou grelhas no sistema de esgoto, de material não 
corrosivo, com abertura que permita escoamento, com velocidade 
moderada, com afastamento máximo de 3,50 m das paredes e 
distanciada um do outro, no máximo 6m 

  

O fundo possui declividade conveniente, bem como um ladrão em torno 
da piscina com os orifícios necessários para o escoamento 

  

Possui marcadores de profundidade visíveis para sinalização aos 
usuários? 

  

Tem ligação à rede pública de abastecimento de água potável, dotada de 
desconector para evitar refluxos 

  

Possui área circundante, com largura mínima de 1m pavimentada, com 
material lavável e de fácil limpeza, com declividade mínima de 2% em 
sentido oposto ao da piscina 

  

Possui no mínimo duas escadas, preferencialmente metálica ou 
inoxidável, uma na parte rasa outra na parte profunda da piscina 

  

Tem instalações elétricas projetadas e construídas de modo a não 
acarretar riscos ou perigo aos usuários 

  

Dispõe de filtros, por gravidade ou pressão, dimensionados para taxa de 
filtração não superior a 120 l/min/m2 

  

Possui equipamentos necessários aos primeiros socorros em caso de 
acidentes 

  

Existe profissional técnico legalmente capacitado responsável pelo 
funcionamento e tratamento das piscinas 

  

Para prevenção de acidentes, socorros e atendimento de acidentados há 
ganchos, cordas, bóias, ressuscitador, cobertores, caixa de primeiros 
socorros e etc 

  

As águas das piscinas estão obedecendo aos padrões de qualidade e 
controle físico-químico e bacteriológico, realizando coletas por dia e 
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dando preferência aos horários de coleta de maior freqüência 

A temperatura da água é mantida dentro dos parâmetros de 26ºC à 
29ºC? 

  

A água é limpa, de maneira que se vê o fundo da piscina, com nitidez   

Há controle do equilíbrio acidez alcalinidade da água, mantendo o pH 
entre 7,2 e 7, 8, que é a faixa ideal para água de piscina 

  

O tratamento da água está sendo realizado adequadamente com cloro e 
seus compostos, mantendo um excesso de cloro livre (cloro residual) não 
inferior a 1,0 ppm nem superior a 3,0 ppm 

  

Utiliza nas bordas das piscinas: cloro, redutor de pH, barrilha. (nunca 
sabão) 

  

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS: SIM NÃO 

Possui Vasos Sanitários e Lavatórios na proporção de 1 para cada 60 
homens e 1 para cada 40 mulheres 

  

Os tetos, as paredes e os pisos são impermeabilizados com material de 
cor clara e de fácil limpeza 

  

Possui chuveiros de fácil acesso e na proporção de 1 para cada 60 
banhistas 

  

As piscinas dispõem de vestiários, separados por sexo, com armários 
individuais e de material impermeável 

  

ABASTECIMENTO DE ÁGUA SIM NÃO 

Sistema público   

Poço artesiano distante de fontes de contaminações e protegidos   

Reservatório de água possui registro de desinfecção por produtos 
químicos (hipoclorito de sódio) no mínimo de 6 em 6 meses 

  

Reservatórios sem rachaduras e tampados   

A quantidade e qualidade da água são satisfatórias   

Realiza monitoramento da qualidade da água   

A água da piscina para alimentação periódica e de reposição provem:  
Poços 

  

Manancial   

Rede pública   

AMBIENTE EXTERNO À PISCINA SIM NÃO 

Possui piso antiderrapante ou com material similar tanto na área 
circundante da piscina assim como na área de trânsito entre a mesma e o 
vestiário 

  

 
 

CONCLUSÃO: 

De acordo com vistoria realizada in loco, a Instituição atende aos critérios verificados 
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acima para prestação de serviços de fisioterapia. 

( ) Sim ( ) Não 

Observações e indicativo de readequação no prazo de 5 dias a contar a partir desta 

data: 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

 

DATA: ___________________ 

 

CARIMBO E ASSINATURA DOS MEMBROS DA COMISSÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DELIBERAÇÃO DO GESTOR: 

____________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________ 
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ANEXO III – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 
1.1 A entidade deverá apresentar ofício, conforme modelo do anexo VI, assinado pelo 

representante legal da entidade, informando a capacidade operacional que pretende 

oferecer ao SUS, respeitado o mínimo admitido, bem como o perfil do cliente/paciente 

que pode atender, que serão analisados pela Comissão Técnica, junto com os 

seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações a mesma deverá 

apresentar também documento de eleição dos seus administradores; 

b) Prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil. 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) Comprovação de cadastro no CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 

Saúde do Ministério da Saúde, atualizado e completo; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (mobiliária e imobiliária) do 

domicilio ou sede do proponente ou outra equivalente, na forma da Lei; 

f) Prova de regularidade para com o FGTS, através do Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF) demonstrando situação regular quanto aos recolhimentos; 

g) Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 

através de Certidão Negativa de Débito (CND), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

h) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

i) Prova de registro ou inscrição do estabelecimento na entidade profissional 

competente; 

j) Alvará Sanitário (LICENÇA SANITARIA) vigente expedido pela Vigilância Sanitária 

do Município de Londrina (a ser juntado até a data do início da prestação dos 

serviços); 

k) Indicação de Responsável técnico registrado no Conselho Profissional competente 

com a devida qualificação reconhecida pelo MEC, juntando-se documentação 

comprobatória; 

l) Declaração de sócios e diretores de que não ocupam cargo ou função de chefia, 

assessoramento ou função de confiança no Sistema Único de Saúde a nível 

Municipal, Estadual ou Federal; 

m) Certidão Negativa de Tributos Federais da União; 

n) Certidão Negativa de Tributos Estaduais da sede do participante; 

o) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
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p) Declaração expressa e sob penas da Lei, de que: 

p.1) não está impedida de celebrar ajustes com a Administração Pública, direta ou 

indireta; 

p.2) não foi declarada inidônea pelo Poder Público de qualquer esfera; 

p.3) não existe fato impeditivo à sua habilitação; 

p.4) não possui no seu quadro de funcionários, menores de 18 (dezoito) anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) 

anos; 

q) Se for o caso, apresentar certificado de filantropia. 

1.2 Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade vencido. 

No caso de certidões, quando não consignarem prazo de validade, serão 

consideradas válidas as com data não superior a 90 (noventa) dias da data de sua 

expedição. 

1.3 Os documentos exigidos neste subitem poderão ser apresentados por original 

acrescido de cópia simples, por cópia autenticada, por publicação em órgão de 

imprensa oficial, ou ainda, emitida via Internet. 

1.4 Caso, mediante convocação, a empresa/instituição não consiga comprovar sua 

regularidade com a apresentação de toda a documentação, não será habilitada a 

celebrar contrato. 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 
 
 
MINUTA DE CONTRATO Nº  / ano 
 

MINUTA DE CONTRATO ENTRE O MUNICÍPIO DE LONDRINA, POR 
INTERMÉDIO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E O (nome da 
instituição), DEFININDO A SUA INSERÇÃO NA REDE REGIONALIZADA 
E HIERARQUIZADA DE AÇÕES E SERVIÇOS, DE FORMA 
COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, VISANDO... 

 
CONTRATO SMGP Nº  /ano  
IN/SMGP Nº  /ano 
PAL/SMGP Nº  /ano 
 
Pelo presente instrumento, vinculado a INEXIGIBILIDADE Nº IN/SMGP /2019, de 
um lado, o MUNICÍPIO DE LONDRINA, com sede com sede administrativa na 
Avenida Duque de Caxias Nº 635, Londrina, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o 
N.º 75.771.477/0001-70 neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE GESTÃO PÚBLICA, Fábio Cavazotti e Silva, residente e domiciliado nesta 
cidade, conforme Decreto Municipal Nº 1666/2018, doravante denominado 
MUNICÍPIO, a AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito 
público, com recursos do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o Nº 11.323.261/0001-69, com sede na 
Avenida Theodoro Victorelli, 103, Jardim Helena, em Londrina-PR, neste ato 
representado por seu Diretor Superintendente, Carlos Felippe Marcondes 
Machado, residente e domiciliado nesta cidade, a seguir denominados 
CONTRATANTES e, de outro lado o(a)................................................., com sede 
na .........................................., Nº ................., cidade de Londrina, inscrito(a) no 
CNPJ Nº...................., neste ato representado por (cargo).....................  (nome e 
especificações)....................................., portador de carteira de identidade 
Nº................................., inscrito no CPF sob o Nº........................, a seguir 
denominado(a) CONTRATADO(A), tendo em vista o que dispõe a Constituição 
Federal, em especial aos seus artigos 196 a 200, a Lei Nº 8.080/90, as normas 
gerais da Lei Nº 8666/93, Portaria de Consolidação Nº 1/2017 e as demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, resolvem celebrar o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de atendimento em 
caráter complementar aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde - na 
especialidade de Fisioterapia (motora, neurológica, respiratória, uroginecológica  
vascular e aquática ) no nível de média complexidade do segmento ambulatorial, 
conforme abaixo: 
O atendimento será feito nos níveis de média complexidade, com realização de 
consultas e procedimentos conforme previsão constante na tabela SUS, definidas de 
acordo com portarias emitidas pelo Ministério da Saúde e peculiaridades na tipificação 
da assistência. 
§ 1º O atendimento será feito por intermédio de fisioterapeuta utilizando técnicas 
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terapêuticas específicas.  
§ 2º O documento descritivo será parte integrante deste contrato, que, em conjunto 
com o edital de chamamento a que o mesmo tem origem, serão suficientes para o 
perfeito entendimento das condições aqui estabelecidas, prevalecendo o interesse 
público. 
§ 3º Todos os clientes/pacientes relacionados ao SUS deverão ser referenciados pelo 
gestor do respectivo serviço de saúde do Município, não sendo responsabilidade do 
Município os serviços recebidos diretamente pelo próprio CONTRATADO. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
Na execução do presente contrato, as partes deverão observar as seguintes 
condições gerais: 
I- O acesso ao SUS se faz pela central de regulação da Secretaria Municipal de 
Saúde de Londrina; 
II- Encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras 
estabelecidas para a referência e contra-referência; 
III- Gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados no âmbito deste 
contrato; 
IV- Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do 
SUS; 
V- Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento, regulamentos e a 
Tabela Unificada de Órteses, Próteses e Medicamentos e Procedimentos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS; 
VI- Estabelecimento de quotas e indicadores de qualidade para todas as atividades 
de saúde decorrentes desse contrato; 
VII- Adotar a Lista Nacional de Doenças e Agravos de Notificação Compulsória da 
Portaria Nº. 05 de 21 de fevereiro de 2006 da Secretaria de Vigilância em Saúde que 
inclui doenças na relação nacional de notificação compulsória, define doenças de 
notificação imediata, relação dos resultados laboratoriais que devem ser notificados 
pelos Laboratórios de Referência Nacional ou Regional e normas para notificação de 
casos; 
VIII- A eventual mudança de endereço do estabelecimento da contratada, deverá 
ser imediatamente comunicada ao Município, que analisará a conveniência de manter 
os serviços, ora contratados em outro endereço, podendo rever as condições e até 
mesmo rescindi-los, se entender conveniente. 
IX- A mudança de presidente, ou diretor técnico/responsável técnico deverá ser 
comunicada ao Município. Em ambos os casos deverão ser procedidos a alteração 
cadastral junto aos órgãos responsáveis. 
X- Notificar ao Município, de eventual alteração no seu Estatuto, enviando num 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da alteração, cópia 
autenticada da certidão no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 
§ 1º As alterações cadastrais que impliquem em mudanças na programação físico- 
orçamentária deverão ser autorizadas previamente pelo Município. 
§ 2º Os serviços operacionalizados pela Contratada deverão atender as 
necessidades do Município, que encaminhará os usuários SUS em consonância 
com o Documento Descritivo e obedecerá ao fluxo estabelecido. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ENCARGOS COMUNS 
 
São encargos comuns as partes: 
a) Elaboração de protocolos técnicos e de encaminhamento para as ações de 
saúde; 
b) Elaboração do Documento Descritivo; 
c) Educação permanente de recursos humanos; 
d) Aprimoramento da atenção à saúde. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS ENCARGOS ESPECÍFICOS 
 
São encargos das partes: 
 
I - DA CONTRATADA: 
a) Manter dedicação ao SUS através da realização da assistência e cumprimento às 
diretrizes e princípio do sistema, bem como garantir a gratuidade do atendimento 
realizado aos usuários do SUS, sendo vedado qualquer tipo de cobrança, no âmbito 
deste contrato; 
b) Manter o Serviço de Atendimentos com rotina formalmente estabelecida, com 
horário de funcionamento das 07h00min às 18h00min horas, de segunda a sexta, 
exceto feriados; 
c) Cumprir todas as metas e condições especificadas no Documento Descritivo, parte 
integrante deste contrato, tendo como referência a Portaria GM/MS nº. 818, de 05 de 
junho de 2001, Portaria GM/MS nº. 1034/2010 de 05 de maio de 2010, Portaria 
GM/MS nº3114/2010 de 07 de outubro de 2010 que dispõe sobre a participação 
complementar dos serviços de assistência à saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde, bem como o atendimento humanizado, de acordo com a diretrizes da Política 
Nacional de Humanização (PNH). 
d) Os serviços contratados serão prestados diretamente por profissionais da 
instituição. Consideram-se profissionais da instituição: os membros do corpo clínico e 
o profissional que tenha vínculo de emprego com       a instituição; 
e) É de responsabilidade exclusiva e integral da instituição a utilização de pessoal 
para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes do vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Município; 
f) Não utilizar e nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 
experimentação; 
g) Atender com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços; 
h) Afixar em local visível, a condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade 
dos serviços prestados aos usuários SUS; 
i) Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas 
alegadas quanto da decisão da não realização de qualquer ato profissional 
necessário à execução dos procedimentos previstos neste contrato; 
j) Respeitar a decisão dos usuários SUS e de seus representantes legais, ao 
consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo em casos de iminente 
perigo de vida ou obrigação legal; 
k) Garantir a confiabilidade dos dados e informações dos usuários SUS; 
l) Responsabilizar-se por indenizações, por danos causados aos usuários, aos 
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órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação de ou omissão 
voluntária ou negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus 
profissionais ou prepostos, ficando assegurado à contratada o direito de regresso; 
m) É vedada a cobrança por qualquer serviço prestado, pelos profissionais aos 
usuários SUS, em razão da execução deste contrato; 
n) Manter o atendimento aos usuários SUS em conformidade com o fluxo de 
referência estabelecido pelo Gestor, ou seja, o acesso de pacientes novos no 
serviço será da forma estabelecida pelo Documento Descritivo; 
o) Elaborar um termo de compromisso de adesão ao tratamento que deverá ser 
assinado no primeiro contato com a instituição para que o responsável pelo 
paciente dê ciência que está de acordo com o tratamento proposto e que seguirá 
conforme as normas estipuladas pela instituição; 
p) Manter disponível e atualizado o prontuário individualizado do usuário SUS, 
contemplando os dados de identificação pessoal, familiares com histórico de 
antecedentes patológicos, os registros de todas as avaliações por especialidade 
de atendimento na instituição, indicações terapêuticas, laudos de exames e 
evoluções diárias multidisciplinares referentes aos atendimentos dos usuários e 
medicações em uso. 
q) Integrar-se à auditoria operativa in loco e analítica, fornecendo todos os 
documentos e informações necessárias, mediante contato presencial 
sistematizado ou telefônico com a finalidade de promover ações para melhoria 
dos serviços prestados aos usuários do SUS; 
r) Identificar corretamente o usuário bem como sua procedência. Preencher 
adequadamente os laudos de BPAI para autorização, de forma completa e 
preferencialmente digitado, incluindo plano terapêutico a cada 3 meses. 
s) Encaminhar, mensalmente, até o dia 5 de cada mês, à Auditoria – DRAS/AMS, o 
relatório descritivo e quantitativo referente à produção mensal das metas qualitativas e 
ações assistenciais realizadas, ou seja, aquelas que se caracterizam sem código 
previsto na tabela SUS, desenvolvidas no mesmo período da produção apresentada 
da referida competência; 
t) Encaminhar mensalmente à DRAS/AMS a folha de frequência dos usuários da 
entidade, conforme modelo padronizado; 
u) Participar da elaboração e adoção em conjunto com o gestor, de protocolos 
clínicos, técnico-assistenciais e operacionais, para integrar e apoiar as diversas ações 
de saúde, desenvolvidas na rede de saúde SUS; 
v) Disponibilizar a estrutura organizacional do serviço a fim de facilitar o acesso 
dos usuários e acompanhantes às instalações da clínica, de acordo com 
Documento Descritivo; 
w) Estruturar o Serviço de Ouvidoria para coleta mensal e sistemática do grau de 
satisfação do usuário, possibilitando aos pacientes e familiares o conhecimento e 
acesso à caixa de sugestões com disponibilização de questionários para o 
preenchimento e registro das opiniões referentes a todos os tipos de serviços 
prestados pela instituição. 
x) Promover ações de educação permanente que garantam o gerenciamento das 
tecnologias de forma racional e de acordo com os protocolos institucionais que deverão 
ser elaborados e implantados; 
y) Promover ações que garantam ao longo do ano a continuidade da oferta de 
serviços de atenção à saúde disponibilizando as condições técnicas, recursos 
materiais e humanos adequados e necessários; 
z) Participar de comissões criadas pelo gestor, para integração interinstitucional 
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buscando a integralidade das ações dentro dos SUS. Manter atendimento com 
iniciativas que promovam a integração e relações de cooperação técnica entre os 
diferentes serviços da rede assistencial do SUS, buscando a construção de espaços 
de diálogos, visando a integralidade e a promoção da assistência. 
aa) Criar mecanismos e estabelecer ações que visem a manutenção de 
profissionais qualificados, em todas as áreas da CONTRATADA, em quantidade 
suficiente para execução das metas pactuadas; 
bb) Promover capacitação do profissional para garantia da qualidade e eficiência 
do serviço prestado. 
cc) Integrar e participar, como membros representantes, em reunião de avaliação 
bimestral do cumprimento de metas do Documento Descritivo, obedecendo o 
cronograma previamente acordado entre as partes.    
dd) Informar mensalmente ao gestor o número de pacientes total atendidos no mês. 
ee) Cumprir rigorosamente as metas físicas e de qualidade, constantes no 
Documento Descritivo;  
ff) Manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - 
CNES; 
gg) É de responsabilidade exclusiva e integral do (a) PRESTADOR (A) a utilização 
de pessoal e o fornecimento de insumos necessários para a execução do objeto 
avençado; 
hh) Manter, durante a execução do ajuste, todas as condições de habilitação 
exigidas no procedimento de credenciamento; 
ii) realizar todos os serviços previstos no contrato disponíveis em suas unidades, 
não podendo optar pela realização de alguns em detrimento de outros; 
jj) O (A) PRESTADOR (A) é responsável pela indenização de danos causados ao 
paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a ele vinculados, decorrentes de ação 
ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por 
seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando-lhe assegurado o direito de 
regresso. 
kk) Iniciar a prestação do serviço a partir da data de assinatura do contrato e 
emissão da respectiva Nota de Empenho ou ordem de serviço; 
ll) Prestar os serviços, sem interrupções, durante a vigência do contrato; 
 
II - DO MUNICÍPIO: 
a) Realizar o pagamento, conforme Cláusula Sexta deste termo; 
b) Controlar fiscalizar e avaliar as ações e os serviços contratados; 
c) Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e serviços de 
saúde; 
d) Analisar os relatórios elaborados pela CONTRATADA, comparando-se as metas 
do Documento Descritivo, com os resultados e os recursos financeiros repassados; 
e) Comunicar imediatamente à Contratada qualquer irregularidade manifestada na 
execução do contrato notificá-la para corrigir essas irregularidades, no prazo fixado; 
 
Parágrafo único. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato 
pelos órgãos competentes do SUS e pela Municipalidade não exclui nem reduz a 
responsabilidade do (a) CONTRATADO (A), nos termos da legislação aplicável. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO DOCUMENTO DESCRITIVO 
 
O Documento Descritivo, parte integrante deste contrato e condição de sua 
eficácia, deverá ser elaborado conjuntamente pelo Município e pela 
CONTRATADA, que deverá conter: 
I - Todas as ações e serviços objeto deste contrato;  
II -  A estrutura tecnológica e a capacidade instalada; 
III - Definição das metas físicas da CONTRATADA, atendimentos ambulatoriais e 
fluxos de referência e contra referência pactuada; 
IV - Definição das metas  de qualidade;  
V  - Instrumento de avaliação; 
VI - Descrição das atividades de aprimoramento e aperfeiçoamento da gestão, em 
especial aquelas referentes: 
a) A prática de atenção humanizada aos usuários, de acordo com os critérios 
definidos pelo MUNICÍPIO; 
b) Ao trabalho de equipe multidisciplinar; 
c) Ao incremento de ações de garantia de acesso, mediante o complexo regulador 
de atenção à saúde; 
d) À implantação de mecanismos eficazes de referência e contra referência, 
mediante protocolos de encaminhamento. 
Parágrafo único. O Documento Descritivo terá validade de 24 (vinte e quatro) meses. 
 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
O valor anual máximo estimado para a execução do presente contrato importa em 
R$XXXX (XXXX) de acordo com a programação física pactuada, conforme abaixo 
especificado: 
I - A parcela pós-fixada será transferida a CONTRATADA em parcelas mensais 
de até R$ XXXX (XXXX) conforme discriminado abaixo, e oneram recursos do 
Fundo de Saúde do MUNICÍPIO: 

 

Parágrafo único. 
I - O contratado irá receber de acordo com a produção efetivamente realizada, 
auferida, auditada, processada e aprovada pelo gestor, tendo como base os valores 
unitários dos procedimentos previstos na tabela SIGTAP/DATASUS-MS, respeitando 
os limites financeiros previstos em contrato. Deverá para tanto encaminhar, até o dia 5 
de cada mês, à Auditoria – DRAS - o relatório descritivo e quantificado referente à 
produção mensal, desenvolvidas do dia 21 do mês anterior até o dia 20 do mês de 
apresentação. 
II - Os valores previstos poderão ser alterados de acordo com as modificações do 
Documento Descritivo, podendo as metas físicas relacionadas ao valor fixo do contrato 
sofrerem variações de 5% (cinco por cento), para mais ou para menos, sem haver 
alteração do  montante financeiro. 

Programação Orçamentária Mensal Anual 

Pós-fixado    

Total R$ R$ 
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III - A autorização do repasse financeiro referente ao Bloco Pós – Fixado, será 
condicionado a aferição do desempenho da INSTITUIÇÃO realizado mensalmente 
pela equipe técnica do GESTOR através de auditoria analítica, com ênfase na 
produção e indicadores de desempenho, utilizando-se os dados do DATASUS (SIA) 
além dos relatórios descritivos mencionados. Estes dados serão conferidos e 
analisados a cada três meses, tendo base o Documento Descritivo, no qual a 
Instituição deverá enviar os dados até o 5º dia útil do mês subsequente a competência 
avaliada. 
IV - Caso ocorra descontos na avaliação do Documento Descritivo, será observado o 
desconto de 0,1% no montante total da produção para cada ponto não considerado. O 
valor máximo de descontos será de até 10% do montante apresentado. 
V - No primeiro mês de vigência do Documento Descritivo, será repassado 
automaticamente 100% da produção apresentada. Ao realizar análise da produção e 
indicadores retroativos, caso haja necessidade de efetuar descontos, estes serão 
calculados e descontados nos meses subsequentes. 
VI - O MUNICÍPIO aumentará o teto financeiro e o repasse de verbas que trata este 
contrato na mesma proporção que o Ministério da Saúde aumentar o valor dos 
procedimentos existentes nas tabelas do SUS e respectivo repasse do Fundo Nacional 
de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde. Quando da renovação do Documento 
Descritivo, deverão ser feitas as revisões dos valores financeiros ou ampliação de 
serviços. 
VII - Os valores previstos poderão ser alterados, de comum acordo entre o Município e 
a CONTRATADA, mediante a celebração de Termo Aditivo que será devidamente 
publicado no Jornal Oficial do Município. Os recursos serão provenientes da área 
denominada: Bloco de financiamento da Média e Alta Complexidade do Fundo 
Municipal de Saúde. 
VIII - Para o custeio da produção apresentada pelo contrato será utilizada como 
referência a TABELA UNIFICADA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS E OPM 
DO SUS – SIGTAP, disponível através do sítio: http:sigtap.datasus.gov.br no 
processamento DATASUS. 
IX - O contratante concorda com a diminuição proporcional do valor estabelecido para 
o contrato, caso seja necessária a redistribuição da demanda em virtude do 
credenciamento de novos prestadores, cumpridas todas as condições aqui 
estabelecidas. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
O (A) CONTRATADO (A) apresentará mensalmente ao CONTRATANTE a nota 
fiscal/fatura referente à prestação dos serviços, após o fechamento do faturamento 
realizado pelo Gestor e nas seguintes condições: 
a. O pagamento deverá ocorrer através de crédito em conta corrente do (a) 
PRESTADOR (A). 
b. O pagamento será efetuado em consonância com a produção, devendo a 
contratada apresentar, mensalmente, à Secretaria Municipal de Saúde, a fatura 
para análise do cumprimento das metas e conseqüente autorização do pagamento. 
c. A documentação para faturamento deverá ser entregue na Autarquia Municipal de 
Saúde, sito à Avenida Theodoro Victorelli 103 até o 1º dia útil do mês em que os 
serviços foram prestados, contemplando a produção referente ao dia 21 do mês 
anterior até o dia 20 do mês de apresentação. 
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d. É expressamente vedada a cobrança, em qualquer hipótese, de sobretaxa ao preço 
Contratado quando do pagamento dos serviços prestados pela Contratada. 
e. O pagamento será efetuado em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a 
apresentação da documentação para faturamento e sua conferência pela autoridade 
competente dos documentos comprobatórios dos serviços prestados. O pagamento 
será condicionado ao repasse dos recursos provenientes do Ministério da Saúde. 
f. A Secretaria Municipal de Saúde reserva-se ao direito de realizar análises técnicas 
e financeiras dos documentos apresentados para pagamento, de efetuar glosas totais 
ou parciais dos valores cobrados e de submetê-los a perícia, ficando a Contratada 
obrigada a prestar todos os esclarecimentos necessários. No caso de inconsistência 
ou não conformidade na documentação apresentada para faturamento, a Contratada 
deverá fazer as adequações necessárias, se possível, e, havendo possibilidade de 
complementação dos documentos poderá optar em enviar no mês posterior, desde 
que autorizado pela SMS. 
g. Para execução do pagamento, a contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasuras, com data legível, a descrição dos serviços 
prestados, o preço unitário e total, a razão social do Fundo Municipal de Saúde, 
CNPJ/MF nº 11.323.261/0001-69, informando o número da conta corrente, nome    do 
banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos. 
h. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até 
que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
i. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
j. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 
k. O pagamento da nota fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de 
metas estabelecidas no Documento Descritivo de Trabalho. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 
 
Os valores propostos são os da Tabela Unificada de Procedimentos do SUS (SIGTAP), 
sendo que os reajustes serão apenas os processados em virtude da alteração de 
valores constantes nesta tabela, concedidos pelo Ministério da Saúde.  
 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos do presente contrato oneram recursos do Fundo Municipal de Saúde 
do MUNICÍPIO DE LONDRINA na dotação orçamentária XXXXXX e às dotações 
correspondentes aos exercícios subsequentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE 
 
O contrato contará com uma Comissão de Acompanhamento. 
§ 1º As atribuições desta Comissão será a de acompanhar a execução do 
presente contrato, principalmente no tocante aos seus custos, cumprimento das 
metas estabelecidas no Documento Descritivo e avaliação da qualidade da 
atenção à saúde dos usuários. 
§ 2º A Comissão de Acompanhamento do contrato será criada pelo MUNICÍPIO 
após a assinatura deste contrato. 
§ 3º A contratada fica obrigada a fornecer à Comissão de Acompanhamento todos os 
documentos e informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 
§ 4º A existência da comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui 
as atividades próprias do Sistema Nacional de Auditoria (Federal, Estadual e 
Municipal); 
§ 5º As contas ambulatoriais rejeitadas pelo serviço de controle, avaliação e auditoria 
do Contratante, ficarão à disposição da contratada, que terá prazo máximo de trinta 
(30) dias, a partir da notificação, para apresentar recurso, caso o pagamento tenha 
sido efetuado. 
§ 6º A qualquer momento da vigência do contrato representantes da Secretaria 
Municipal de Saúde ou da Comissão de Acompanhamento poderão visitar as 
instalações da contratada para verificar condições de higiene, limpeza, rotina de 
atendimento e quaisquer outros fatores que influenciem no fornecimento dos 
produtos/serviços, para fins de avaliar se estão sendo observadas as normas e 
regulamentos pertinentes. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INFORMATIVOS 
 
A CONTRATADA se obriga a encaminhar ao MUNICÍPIO, nos prazos estabelecidos, 
os seguintes documentos ou informações: 
a) Relatório Mensal das atividades desenvolvidas até o 5º. (quinto) dia útil do mês 
subsequente à realização dos serviços, conforme definido pela comissão de 
acompanhamento; 
b) Faturas e demais documentos referentes aos serviços efetivamente prestados de 
acordo com o Sistema      de informação Ambulatorial do SUS; 
c) Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), 
o Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA) ou outro sistema de informações 
que venha a ser implementado no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
d) Informar e solicitar apreciação ao gestor SUS em tempo hábil, eventuais 
desativações temporárias de serviços, alterações na estrutura física, falta de recursos 
humanos, com a especificação do motivo, e plano alternativo para a garantia da 
assistência por necessidade de manutenção ou reposição de materiais, equipamentos 
e/ou reforma da estrutura física. 
e) Informar mensalmente através do encaminhamento ao gestor SUS relatório sobre 
abandono de tratamento, alta ou desligamento de pacientes com informações 
explicativas sobre o caso e condutas adotadas.  
f) Manter e aperfeiçoar o serviço de informação e comunicação, a fim de 
estabelecer um fluxo de informações com os serviços e a Secretaria Municipal de 
Saúde, proporcionando uma maior efetividade do atendimento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 
O presente contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 
ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 
§ 1º. Os valores previstos neste contrato poderão ser alterados, de acordo com as 
modificações do Documento Descritivo, podendo as metas físicas relacionadas ao 
valor fixo do contrato sofrer variações de acordo de Lei 8666/93 para mais ou para 
menos sem haver alteração do montante financeiro. 
§ 2º.   Os valores estipulados dos procedimentos serão revistos na mesma proporção, 
conforme índices e época dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde, 
garantindo sempre o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 
O presente contrato poderá ser rescindido total ou parcialmente pelo MUNICÍPIO 
quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial: 
a) Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos 
critérios definidos pelo MUNICÍPIO; 
b) Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 
avaliação e auditoria pelos órgãos competentes do Município, do Estado ou do 
Ministério da Saúde; 
c) Pela não entrega dos relatórios mensais e anuais; e 
d) Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações 
em saúde. 
Parágrafo único: O Conselho Municipal de Saúde deverá manifestar-se sobre a 
rescisão deste contrato, devendo avaliar os prejuízos que esse fato poderá acarretar 
para a população. 
e) Pela cobrança na realização dos serviços objeto do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas nos artigos 86 e 
87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, de acordo com o especificado 
abaixo: 
I. Advertência escrita; 
II. Multa-dia a partir de 1/60 do valor mensal do Contrato; 
III. Rescisão do Contrato; 
IV. Suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 
V. Declaração de inidoneidade, para contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
§ 1º. Para a aplicação de qualquer penalidade, será facultado à CONTRATADA 
ampla defesa nos termos do artigo 109, inciso I, letra F da Lei Federal nº 8.666/93. 
§ 2º. A imposição das penalidades previstas nesta cláusula, dependerá da gravidade 
do fato que as motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstância 
objetivas em que ele ocorreu, através de auditagem assistencial ou inspeção, e dela 
será notificada a CONTRATADA. 
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§ 3º.   A cobrança da multa será feita mediante compensação nos créditos, porventura 
existentes em favor     da CONTRATADA, sendo facultado o parcelamento em 
consonância com a aprovação do Conselho Municipal de Saúde. 
§ 4º. Se a multa aplicada for superior ao valor do crédito, mencionado no parágrafo 
anterior, a diferença poderá ser compensada em créditos posteriores ou cobrados 
judicialmente, conforme o caso. 
§ 5º. Qualquer ocorrência que infrinja os termos deste contrato ou seu anexo, bem 
como as normativas do Sistema Único de Saúde, deverá ser comunicada por escrito à 
Diretoria de Gestão de Licitação e Contrato visando os procedimentos necessários 
para apuração do fato e demais atos inerentes à aplicação das penalidades. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PRAZOS 
O prazo de execução do presente instrumento é de 60 meses, contados a partir da 
assinatura do Contrato. O prazo de vigência contratual terá início a partir da data 
da assinatura do contrato e terminará 60 (sessenta) dias após o término do prazo 
de execução. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DENÚNCIA 
 
Qualquer uma das partes poderá denunciar o presente contrato, com 
comunicação do fato, por escrito, com antecedência mínima de 120 dias, devendo 
ser respeitado o andamento de atividades que não puderem ser interrompidas 
neste prazo ou que possam causar prejuízos à saúde da população, quando então 
será respeitado o prazo de 180 dias para o encerramento deste contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 
Fica definido que as questões que não puderem ser resolvidas de comum acordo 
pelas partes serão encaminhadas ao Conselho Municipal de Saúde, 
principalmente os referentes ao Documento Descritivo, cabendo recurso ao 
Conselho Estadual de Saúde. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
Aplica-se à execução deste Contrato a Constituição Federal, em especial os artigos 
196 a 200, pela Lei Federal nº 8080/90, Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 12.101 de 27 
de novembro de 2009 e legislação complementar, Portaria MS nº 3114, de 07 de 
outubro de 2010, Portaria MS nº 1034 de 05 de maio de 2010, Portaria 793 de 24 de 
abril de 2012, Portaria MS nº 2.567 de 25 de novembro de 2016 e demais disposições 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
É competente o Foro da Comarca de Londrina, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente Contrato, que 
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não puderem ser resolvidas pelas partes. 
E assim, por estarem de perfeito acordo, assinam o presente instrumento, na presença 
de dias testemunhas, para que surta todos os efeitos legais. 
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V – MINUTA DE DOCUMENTO DESCRITIVO ASSISTENCIAL DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE 

 

DOCUMENTO DESCRITIVO ASSISTENCIAL – Contrato Nº  /ano 

 

O presente DOCUMENTO DESCRITIVO ASSISTENCIAL, parte integrante do 

contrato, foi elaborado conjuntamente pela 

_________________________________________ e a AUTARQUIA MUNICIPAL DA 

SAÚDE DE LONDRINA, tendo por objetivo, de acordo com o preconizado na Lei 

8.080/1990 a implementação do processo de contratualização deste serviço junto ao 

SUS, permitindo a inserção e o aprimoramento da Instituição no Sistema Único de 

Saúde (SUS). 

Trata da contratação dos serviços de saúde ofertados, de sua respectiva forma de 

financiamento, bem como dos mecanismos de acompanhamento e avaliação das 

atividades de atenção e de gestão no sistema municipal ou de referência de acordo 

com a abrangência e o perfil dos serviços a serem ofertados, em função das 

necessidades de saúde da população, determinando as metas a serem cumpridas. 

Objetiva aperfeiçoar a articulação existente entre a Unidade Prestadora de Serviço e a 

Rede Municipal de Saúde, orientado pela melhoria dos mecanismos de referência e 

contra referência dos atendimentos de especialidades realizadas, pela implementação 

da política de humanização, pelo aprimoramento do fórum de negociação com o 

Gestor Municipal, pela articulação das demais áreas da saúde com foco na atenção 

integral à saúde das pessoas com vistas à melhoria do cuidado à saúde. 

Para o custeio da produção apresentada pelo contrato será utilizada como referência a 

TABELA UNIFICADA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS E OPM DO SUS - 

SIGTAP podendo ser acessada pelos interessados através do endereço eletrônico: 

http://sigtap.datasus.gov.br no processamento DATASUS. 

 

A. ATENÇÃO À SAÚDE: COMPROMISSOS GERAIS – METAS QUALITATIVAS 

A.1. Manter a dedicação ao SUS sob a ótica da eficiência, eficácia e equidade. Tendo 

a sua capacidade instalada e estrutura operacional DE ACORDO AO CNES tais como: 

físicas, equipamentos, insumos, tecnologias e profissionais qualificados no 

desenvolvimento das ações assistenciais de fisioterapia e em cumprimento das 

atribuições definidas na pactuação da Contratada como membro integrante da rede 

assistencial de reabilitação no âmbito do município de Londrina. 

A.2. Constituir-se em serviço de referência regulado, que funcione segundo em base 

territorial e que forneça atenção no serviço de fisioterapia.  
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A.3. Manter afixado em local de circulação de pacientes e familiares com fácil 

visualização a placa de identificação como serviço credenciado para atendimento SUS 

e a garantia da gratuidade do atendimento. 

A.4. Alimentar regularmente os sistemas de informações do Ministério da Saúde, nos 

impressos de comprovação da produtividade e dos fluxos da assistência, Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), o Sistema de Informações 

Ambulatoriais (SIA), e outros sistemas de informações que venham a ser 

implementados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) em substituição ou em 

complementaridade a estes. 

A.5. A Contratada deverá manter as instalações físicas adequadas, aprovadas 

mediante relatório de vistoria da Vigilância Sanitária e emissão da licença sanitária. 

A.6. Manter o Serviço de Atendimentos com rotina formalmente estabelecida, com 

horário de funcionamento das 07:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta, exceto 

feriados. 

A.7. Informar e solicitar apreciação ao gestor SUS em tempo hábil, eventuais 

alterações no horário de atendimento, na agenda programada, alterações na estrutura 

física, falta de recursos humanos, desativações temporárias de serviços, com a 

especificação do motivo, e plano alternativo para a garantia da assistência, conforme 

metas pactuadas no contrato. 

A.8. Informar mensalmente através do encaminhamento ao gestor SUS relatório sobre 

abandono de tratamento, alta ou desligamento de clientes/pacientes com informações 

explicativas sobre o caso e condutas adotadas. 

A.9. Manter o atendimento aos usuários SUS em conformidade com o fluxo de 

referência estabelecido pelo Gestor e o acesso de clientes/pacientes novos no serviço. 

A.10 A Contratada deverá disponibilizar à Central de Regulação/Agendamento DRAS, 

vagas mensais para novas consultas de fisioterapia. 

A.11. As solicitações de consulta para fisioterapia devem ser encaminhadas à Central 

de Regulação/Auditoria da DRAS, através do sistema Saúde Web. O profissional 

solicitante deverá ser o médico ou fisioterapeuta das UBSs, PSF, SAD, ambulatórios 

médicos, hospitais e outros serviços credenciados ao SUS. De acordo com o quadro 

clínico, o cliente/paciente é regulado em níveis de prioridade/urgência, sendo 

agendado conforme as vagas de primeira consulta (PC) disponíveis mensalmente na 

agenda da Contratada. Após avaliação do cliente/paciente, pela equipe da contratada, 

deverá ser enviado à Central de Regulação/Auditoria o diagnóstico e plano terapêutico 

elaborado através de endereço eletrônico (reg.fisio@saude.londrina.pr.gov.br). Após 

análise do plano terapêutico de cada cliente/paciente, é realizado o seu registro no 

banco de dados e liberação do tempo e quantidade semanal de tratamento a ser 
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realizado na clínica contratada. Na ocasião da primeira avaliação, a Contratada deverá 

elaborar um termo de compromisso contendo o regramento para adesão do 

cliente/paciente ao tratamento que deverá ser assinado pelo mesmo ou responsável, 

para que tenham ciência que estão de acordo com o tratamento proposto e que 

cumprirão as normas e freqüência estipuladas pela Contratada. A continuidade dos 

atendimentos em fisioterapia se dará através do encaminhamento do plano 

terapêutico individual (também por meio eletrônico) no último mês do período 

inicialmente autorizado, de acordo com a patologia e os demais instrumentos de 

avaliação e reavaliação cabíveis ao caso, informando o quadro clínico atual do 

cliente/paciente e a justificativa/necessidade da continuidade deste tratamento. Após a 

finalização do tratamento, o usuário deverá ser reencaminhado à UBS de referência, 

para acompanhamento pela equipe NASF.  

A.12. A Contratada deverá, obrigatoriamente, absorver toda a demanda mensal de 

novas consultas (PC) encaminhadas pelo gestor para o tratamento de fisioterapia, as 

quais deverão ser incorporadas no quantitativo total estabelecido 

(Regulação/AuditoriaDRAS) como meta física mensal (nº clientes/pacientes 

atendidos/mês).  

A.13. Manter disponível e atualizado o prontuário individualizado do usuário SUS, 

contemplando os dados de identificação pessoal, familiares com histórico de 

antecedentes patológicos, o registro da avaliação, indicações terapêuticas, medicação 

em uso, laudos de exames e evoluções diárias referentes aos atendimentos dos 

usuários em fisioterapia, bem como o registro das contra referências realizadas nas 

altas concedidas. 

A.14. Integrar-se à auditoria analítica e operativa in loco, fornecendo todos os 

documentos e informações necessárias, mediante contato presencial sistematizado, 

meio eletrônico ou eventualmente telefônico com a finalidade de promover ações para 

melhoria dos serviços prestados aos usuários do SUS. 

A.15. Encaminhar mensalmente, até o dia 5 de cada mês, à Auditoria – DRAS, o 

relatório descritivo e quantificado referente à produção mensal, das metas qualitativas 

e ações assistenciais realizadas, desenvolvidas do primeiro ao último dia do mês 

anterior. 

A.16. Encaminhar mensalmente à DRAS a folha de freqüência dos clientes/pacientes 

atendidos em fisioterapia junto com a produção informada no BPAi (modelo 

estabelecido pelo gestor). A folha de freqüência deverá ser assinada pelo 

cliente/paciente ou responsável somente no dia da realização de cada terapia. 

A.17. Participar da elaboração e adoção em conjunto com o gestor, de protocolos 

clínicos, técnico-assistenciais e operacionais, para integrar e apoiar as diversas ações 
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de saúde, desenvolvidas na rede de saúde SUS. 

A.18 Integrar e participar, como membros representantes da Contratada, na reunião 

de avaliação semestral do cumprimento das metas do documento descritivo, 

obedecendo ao cronograma previamente acordado entre as partes. 

 

B. ESTRUTURA OPERACIONAL E CAPACIDADE INSTALADA – METAS 

QUANTITATIVAS 

B.1 Manter atualizado o cadastro no CNES de todos os profissionais da equipe da 

contratada.  

B.2 Disponibilizar de acordo com o pactuado com a Autarquia Municipal de Saúde no 

mínimo uma capacidade instalada para atender _____ usuários/mês para fisioterapia. 

 

 

C. HUMANIZAÇÃO DE ATENDIMENTO EM CONSONANCIA COM AS POLÍTICAS 

PRIORITÁRIAS DO SUS – METAS QUALITATIVAS 

Implementar o programa de Humanização da assistência com os seguintes objetivos: 

C.1. Implementar o atendimento Humanizado, de acordo com as diretrizes da Política 

Nacional de Humanização (PNH). 

C.2. Disponibilizar informações sobre intervenções dos procedimentos e diagnóstico, 

solicitando ao usuário, a assinatura do Termo de consentimento livre e esclarecido, de 

acordo com a legislação específica. 

C.3. Promover capacitação e desenvolvimento de ações para que os colaboradores e 

profissionais do serviço se apropriem de um novo conceito de atenção à saúde que 

valorize e respeite a vida humana e a cidadania levando a uma reflexão sobre suas 

práticas e atitudes. 

C.4. Garantir acompanhante aos usuários crianças, adolescentes, gestantes, idosos, 

usuários com necessidades especiais e indígenas, de acordo com a legislação 

específica. 

C.5. Estruturar o Serviço de Ouvidoria para coleta mensal e sistemática do grau de 

satisfação do usuário, possibilitando aos clientes/pacientes e familiares o 

conhecimento e acesso à caixa de sugestões com disponibilização de questionários 

para o preenchimento e registro das opiniões referentes a todos os tipos de serviços 

prestados pela Contratada, tabulando os dados coletados mensalmente sobre o grau 

de satisfação do usuário. 

C.6. Garantir a gratuidade nos atendimentos oferecidos no âmbito do contrato de 

todos e qualquer procedimento aos usuários do SUS, os quais possam ser realizados, 

dentro da complexidade da INSTITUIÇÃO, sob a pena de ser submetido a punições 
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administrativas e jurídicas caso haja cobrança indevida. 

C.7. Participar de comissões criadas pelo gestor, quando solicitado, para integração 

interinstitucional buscando a integralidade das ações dentro do SUS. Manter 

atendimento com iniciativas que promovam a integração e relações de cooperação 

técnica entre os diferentes serviços da rede assistencial do SUS, buscando a 

construção de espaços de diálogos, visando a integralidade e a promoção da 

assistência. 

C.8. Implantar ambiente acolhedor propiciando bem-estar aos usuários mantendo o 

ambiente limpo e organizado para o funcionamento, dentro dos padrões exigidos pela 

VISA – Vigilância Sanitária, garantindo a segurança aos usuários, bem como a seus 

colaboradores, possibilitando um ambiente saudável e humanizado com iluminação 

adequada, redução de ruídos, temperatura apropriada, bebedouros, banheiros com 

sanitários e chuveiros, relógios, assentos suficientes e apropriados que possibilitem o 

atendimento a todas as necessidades terapêuticas. 

C.9. Manter espaço físico acessível, sala de espera e recepção, unificados para todas 

as categorias de clientes do serviço em todas as modalidades de atendimento 

ofertadas pela Clínica que atinjam as condições satisfatórias para humanização do 

atendimento. 

 

D. GESTÃO AMBULATORIAL – METAS QUALITATIVAS 

D.1. Apresentar mensalmente o relatório dos usuários acompanhados em fisioterapia, 

das altas concedidas, clientes/pacientes faltosos e/ou desistentes e grau de 

resolutividade. No momento da alta do cliente/paciente realizar a contra referência 

formal aos serviços de menor complexidade, NASF ou PSF. 

 

E. PARAMETROS FÍSICOS – METAS QUANTITATIVAS 

Garantir, de acordo com a capacidade instalada, o atendimento ambulatorial no 

seguinte grupo de programação, ou em outros grupos de programação que venham a 

ser previamente acordados entre as partes, conforme detalhado no quadro abaixo. 

 

Procedimento Descrição Meta 
Núm. de 
pessoas 

atendidas 

Procedimentos 
estimados 

03.02 – 
Fisioterapia 

 

Atendimento 
Fisioterapêutico 

 

Atender 100% 
da demanda 
encaminhada 

pela Central de 
Regulação 

Ambulatorial do 
Gestor 

_________ ___________ 
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A distribuição da capacidade total instalada da clínica no caso de o prestador se 

habilitar para o lote 01 (motora, neurológica, respiratória, uroginecológica e vascular) 

deverá respeitar a seguinte tabela: 

Especialidade Porcentagem da capacidade total instalada 

Fisioterapia Motora 85% 

Fisioterapia Neurológica 09% 

Fisioterapia Respiratória 03% 

Fisioterapia Uroginecológica 1,5% 

Fisioterapia Vascular 1,5% 

 

F. AVALIAÇÃO X PONTUAÇÃO 

O presente Documento Descritivo será avaliado, para efeito de pagamento segundo o 

cumprimento de metas, de acordo com os critérios pactuados a seguir: 

 

META 

Pontos para 
cumprimento
de 100% das 

metas 

Indicador de avaliação 

A. ATENÇÃO A SAUDE COMPROMISSOS GERAIS (METAS QUALITATIVAS) 
Manter a dedicação ao SUS com 
tecnologia física e de recursos humanos 
suficientes para atender ao pactuado e 
manter a participação dos serviços nas 
políticas prioritárias do SUS, conforme 
itens A.1, A.3, A.5, A.6, A.17 e A.18. 

 
5 
 

Relatórios Gerenciais do 
GESTOR, relatórios do 
Prestador e demandas do 
Controle Social 
 

Integrar-se aos sistemas de regulação 
do GESTOR SUS conforme itens A.2, 
A.4, A9, A.10, A11, A14 

5 
 

Relatórios Gerenciais do 
Gestor 

Estrutura organizacional e fluxo de 
documentos, conforme item A.7, A.8, 
A.15, A.16 

5 
Relatórios Gerenciais do 
Gestor e do 
Prestador 

Atendimento integral e organização do 
fluxo de atendimento, conforme item 
A.12 e A.13 

5 
Relatórios Gerenciais do 
Gestor e demandas do 
Controle Social 

Subtotal pontos possíveis 20  

B. ESTRUTURA OPERACIONAL E CAPACIDADE INSTALADA (METAS 
QUANTITATIVAS) 

Manter atualizado o CNES e 
disponibilizar a capacidade Instalada ao 
SUS, conforme itens B.1 e B.2 

5 Relatórios Gerenciais do 
Gestor 

Subtotal pontos possíveis 5  
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C. HUMANIZAÇÃO DE ATENDIMENTO (METAS QUALITATIVAS) 

Articular em parceria com o Gestor aos 
pontos de atenção da Rede SUS 
conforme itens C.1, C.4 e C.7 

5 Relatórios do Gestor. 
 

Promover e manter o serviço de 
informação e o programa de qualidade 
em atendimento e ambiência no 
ambulatório, segundo itens C.2, C.3, C.8 
e C.9 

5 Relatórios do Prestador 
 

Garantir a gratuidade nos atendimentos, 
manter e aprimorar o sistema de 
avaliação da satisfação do usuário, 
conforme itens C.5 e C.6 

5 

Avaliação do Gestor, 
Controle Social, 
Relatório do prestador 
com os resultados obtidos 
através do setor ouvidoria. 

Subtotal pontos possíveis 15  

D. GESTÃO AMBULATORIAL (METAS QUALITATIVAS) 

Praticar Gestão Ambulatorial conforme 
item D1. 10 Relatórios do Prestador 

Subtotal pontos possíveis 10  

E. PARAMETROS FISICOS (METAS QUANTITATIVAS) 

03.02 - Fisioterapia  
 50 

Atender 100% da 
demanda referenciada 
pelo GESTOR dentro da 
competência pactuada 

Subtotal pontos possíveis 50  

Total Geral de Pontos Possíveis 100  

 
A aferição do desempenho da INSTITUIÇÃO será realizada mensalmente pela equipe 

técnica do GESTOR através de auditoria analítica com ênfase na produção e 

indicadores de desempenho efetivamente aferidos, utilizando-se os dados do 

DATASUS (SIA) além dos relatórios descritivos mencionados neste Documento 

Descritivo, com a finalidade de autorização do repasse financeiro do montante 

apresentado ou a validação de descontos. Cada ponto não atingido refere-se a 0,1% 

de desconto do montante apresentado. 

No primeiro mês de vigência do Documento Descritivo, o valor correspondente ao 

montante apresentado será repassado automaticamente. Para as competências a 

partir do segundo mês de vigência, será considerada a produção e indicadores de 

desempenho qualitativos referente à competência anterior, e caso ocorra descontos, 

estes serão informados nas competências subsequentes. 

A Comissão de avaliação do Contrato tem como objetivo avaliar o cumprimento de 

metas físicas e qualitativas pactuadas neste Documento Descritivo Assistencial, se 

reunindo trimestralmente com a atribuição de validar as autorizações e concessões 

das pontuações o que impactará em descontos financeiros ou não. 
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A comissão terá autonomia deliberativa à concessão integral ou parcial da pontuação 

dos meses anteriores em avaliação, sendo sua decisão soberana à equipe Técnica do 

Gestor, baseada nos instrumentos documentais de avaliações. 

Esta comissão será composta por membros do Gestor Municipal de Saúde, Controle 

Social e Instituição, e utilizará de relatórios disponibilizados pelo Gestor Municipal 

oriundos do Banco de dados do DATASUS, relatórios Internos da Instituição, e 

levantamentos pontuais da auditoria operativa do GESTOR para mensurar o 

desempenho no período avaliado da Instituição. 

 

G. DO REPASSE FINANCEIRO  

A autorização do repasse financeiro referente ao Bloco Pós – Fixado, será 

condicionado a aferição do desempenho da instituição. Os dados serão conferidos e 

analisados a cada três meses. Caso ocorram descontos na avaliação do Documento 

Descritivo, será observado o desconto de 0,1% no montante total da produção 

apresentada para cada ponto descontado. O valor máximo de desconto será de até 

10%, e programados para os meses subsequentes. 

 

QUADRO RESUMO DA AVALIAÇÃO 
 

METAS PONTOS 

A. Atenção à Saúde - Compromissos Gerais 20 

B. Estrutura Operacional e Capacidade Instalada 5 

C. Humanização de Atendimento em Consonância com as Políticas 
Prioritárias do SUS 

15 

D. Gestão Ambulatorial 10 

E. Parâmetros Físicos 50 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100 

 
 
H. DA DURAÇÃO 

O presente Documento Descritivo terá vigência de 24 meses, o qual poderá ser, após 

analisadas as metas e objetivos com as devidas justificavas técnicas, mantida por um 

período Maximo de 06 meses. 

 

Londrina, ______ de____________________ de 201____. 
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Carlos Felippe M. Machado 
Diretor Superintendente 

Autarquia Municipal de Saúde 

Nome do Responsável 
Cargo/Função 

Instituição Contratada 



37  

ANEXO VI – MODELO OFÍCIO PARA APRESENTAÇÃO PROPOSTA 

 

Timbre da entidade 

Ofício n. ___ 

Data. 

 

Ao Senhor Diretor Superintendente Municipal de Saúde 

A ________ (nome da entidade), nos termos do edital de CHAMAMENTO N. -------

manifesta interesse em realizar atendimento em caráter complementar aos usuários 

do SUS - Sistema Único de Saúde - na especialidade de Fisioterapia aos usuários 

do SUS no nível de média complexidade do segmento ambulatorial. 

Para tanto, apresenta em anexo a documentação pertinente, nos termos do anexo III 

do mesmo instrumento. 

A capacidade operacional da entidade é para atendimento de _____ usuários. 

O perfil dos clientes/pacientes que a entidade tem condições de atender é: 

( ) fisioterapia motora 

( ) fisioterapia neurológica 

( ) fisioterapia respiratória 

( ) fisioterapia uroginecológica 

( ) fisioterapia vascular 

( ) fisioterapia aquática (hidroterapia) 

 

CAPACIDADE INSTALADA E PROPOSTA DE OFERTA  

No sentido de facilitar a apresentação da proposta sugerimos o preenchimento 

da planilha abaixo conforme segue: 

Procedimentos 
Capacidade instalada 

de atendimento da 
clínica 

Proposta de oferta 

Fisioterapia Motora     

Fisioterapia Neurológica     

Fisioterapia Respiratória   

Fisioterapia Uroginecológica     

Fisioterapia Vascular   
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Fisioterapia Aquática (hidroterapia)   

Total     

 

RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS QUE COMPÕEM EQUIPE TÉCNICA 

Nome do 
profissional CPF Cargo Função 

Carga 
horária 

semanal 

N° de Registro 
Profissional 

no CREFITO-8 

      

      

      

      

 

Declaramos ainda que tomamos conhecimento de todos os demais termos e condições 
do edital. 

 

 


